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DEPUTADO ISRAEL ZEKCER

PROJETO DE LEI No £3 » DE 1995,

co Autorizando o Poder Executivo à receber
= a título de doação, de empresas priva-
“= das, ambulâncias que serão destinadasa) & éo aos serviços publicos de saúde do Esta-

do e da outras providencias.
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A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica o Poder

receber de empresas privadas, em

Executivo autorizado a

forma de doação, ambulâncias
que serão destinadas aos serviços públicos de saude do Estado,

x

Artigo 2o — Cabera à Secretaria de Estado da
atraves dos órgãos competentes,

ambulâncias,

Saúde, 
estabelecer a destinação das

Artigo 32o - A empresa industrial ou comercial
que fizer a doação, fica autorizada a exibir sua propaganda: comercial
Ria propria ambulancia.

$ Único - A forma, a dimensão e os caracteres
de tal propaganda serão definidos atraves de Decreto Regulamentador.

Artigo 4o - O Executivo regulamentará as. demais
lei naquito que couber, e por Decreto, 60 (

apos a data da publicação.

normas da 

sessenta) dias

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação,

JUSTIFICATIVA

O que mais se ouve falar hoje em dia,
mitoso “estado de carência do
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e no cala-

sistema público de saúde. De todos
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os setores, provem as mais diversas necessidades.

Cada dia que passa, mais e mais pessoas são

obrigadas a recorrer aos serviços públicos de saúde. isto implica

numa demanda aumentada e, consequentemente, o que constatamos

e que a estrutura pública não consegue mais atender aos grandes

desafios principalmente da área da saúde, Nesse sentido, é importan-

tissima a participação da iniciativa privada para minimizar as dificul-

dades que a administração pública enfrenta.

A remoção de pacientes é um dos pontos de grande

necessidade na área da Saúde. As ambulâncias que o Estado dispoe

não conseguem atender à demanda existente. Daí, a principal razao

da presente propositura para a qual espero a melhor acolhida nesta

Casa de Leis.

Sala das Sessoes em,
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VII Consolidação do Regimento Interno, a presente
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes
às 1oà 15o Sessões Ordinárias (de 16 a 27 de fevereiro de
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.O.L. 27 de fevereiro de 1996
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